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em I"\\ J .QJ-__ ~/ __ d,O~ VJ(ipS_ 

Abre crédito especial e altera anexos do PPA 
e da LDO de 2021, e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 
de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para concessão do Vale feira aos servidores 
municipais, classificando-se a despesa da seguinte forma: 

11011 O - Secretaria Municipal de Agricultura 
11 O - Secretaria Municipal de Agricultura 
20 - Agricultura 
122 - Administração Geral 
0005 - Apoio Administrativo 
2.278 - Concessão do Vale Feira aos servidores municipais 
33904600000 - Auxílio Alimentação ___________ R$ 300.000,00 
Fonte de recurso 
10010000000 - recursos ordinários R$ 300.000,00 

~----------~ 

Art. 2º. Os recursos para abertura do referido crédito especial, advirão do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

0999999 - Reserva de contingência 
099 - Reserva de contingência 
99 - Reserva de contingência 
999 - Reserva de contingência 
9999 - Reserva de contingência 
9.999 - Reserva de contingência 
99999900000 - Reserva de contingência __________ R$ 300.000,00 
Fonte de Recurso - 10010000000 - recursos ordinários R$ 300.000,00 
Ficha - 000513 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias nos anexos do PPA e LDO 2021. 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a 1° de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, ao 1° dia do 
mês de fevereiro do ano de 2021. 

Prefeito Municipal 
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